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EDITAL DE PREGÃO 
 
 
 

Processo Administrativo de Licitação:  nº 33/2021 

Pregão Eletrônico: n°28/2021 

Forma de Licitação: Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 

Legislação Aplicável: Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº. 

10.520/02, Leis Complementares nº. 123/2006, 147/2011, 155/2016, Decreto nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019. 

Período de acolhimento de propostas: 27/07/2021 a 09/08/2021, 09h00 

Sessão de lances: 09/08/2021, 10h00 

Local: www.licitacoes-e.com.br 

Identificador: 886113 

Telefone para Contato: (33) 3244-1248 / 32441309 

Local: Rua Ary Machado, 599 - Centro - Galiléia- MG. 

 

O Município de Galiléia, torna público para ciência dos interessados que, por meio da 

Seção de Licitações, sediado na Rua Ary Machado, 599, Centro – Galiléia, MG, CEP 

35.250-000, inscrito no CNPJ sob o nº 17.005.000/0001-87, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor 

preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, as exigências 

estabelecidas neste Edital e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às 

condições estatuídas. 

1.DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 

1.1. A presente licitação tem por objeto realizar o Registro de Preço com a escolha da 

proposta mais vantajosa para futura aquisição de Gênero Alimentício para merenda 

escolar, referente aos itens fracassados no processo anterior, no Município de Galiléia / 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument


 

MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será no procedimento especial de REGISTRO DE PREÇOS o qual seleciona a 

proposta mais vantajosa com observância fiel do princípio da isonomia, com a compra 

projetada para uma futura aquisição e/ou contratação.  

1.2.1 . Sistema de Registro de Preços – SRP – conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para 

contratações futuras. 

1.2.2 . Ata de Registro de Preços – documento vinculativo, obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, 

fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as 

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

1.2.3 . Órgão Gerenciador – órgão ou entidade da Administração Pública responsável 

pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e 

gerenciamento da Ata referente ao Pregão. 

1.2.4 - Órgão Participante – órgão ou entidade que participa dos procedimentos iniciais 

do Sistema de Registro de Preços e que integra a Ata de Registro de Preços.  

1.2.5 - A Administração Pública firma um compromisso por meio de uma ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, onde se precisar de determinado produto registrado, o 

Licitante Vencedor estará obrigado ao fornecimento dentro do prazo de validade da 

referida ATA. 

1.2.6. Os preços registrados terão validade de 12 meses, período no qual, os 

respectivos produtos ou serviços poderão ser adquiridos ou contratados pelos órgãos 

públicos gerenciadores e os órgãos participantes do SRP.  

1.2.7. Outros órgãos públicos também podem "pegar carona" nestes preços, bastando 

para isso, obedecer às exigências do Decreto Municipal nº 06/2017 em conjunto com o 

Decreto Federal Nº 7.892/2013 alterado pelo Decreto nº 9.488/2018. 

2.        RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.488-2018?OpenDocument


 

2.1. È dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios 

para registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, devendo ser 

informada no ato compra ou nas cláusulas do contrato. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente 

credenciados junto ao órgão provedor do sistema eletrônico (Licitações-e). 

3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha 

pessoal intransferível, para acesso ao sistema eletrônico no sítio eletrônico 

www.licitacoes-e.com.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no sistema eletrônico (Licitações-e) e mantê-los atualizados junto aos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que atendam às condições deste Edital e 

seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estejam cadastradas e habilitadas 



 

perante o sistema eletrônico provido pelo Banco do Brasil, por meio do sítio eletrônico 

www.licitacoes-e.com.br. 

4.2 - Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 - proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2 - que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 -  Estrangeiras que não funcionem no País; 

4.2.4 - que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5 - que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.2.6 - que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federal, 

estaduais, municipais ou do Distrito Federal.  

4.2.7 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.2.8 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e 

impedimento de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da 

Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

4.2.9 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei n.º 10.520/02; 

4.2.10 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei n.º 9.605/98; 

4.2.11 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Galiléia, 

MG; 

5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO INSTITUÍDO PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006 

5.1. Para aplicação do tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei 

Complementar nº 123, de 2006, as licitantes deverão apresentar Declaração conforme 

modelo constante do Anexo VI; 

http://www.licitacoes-e.com.br/


 

5.2. São consideradas microempresas ou empresas de pequeno porte aquelas que 

atendam aos requisitos do Art. 3º e §§ da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei Complementar nº 123, de 2006, considera-se 

receita bruta o equipamento da venda de bens e serviços nas operações de conta 

própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, 

não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; 

5.4. No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite de valor para fins 

de enquadramento será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou 

a empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses 

(art. 3º, §2º, da Lei Complementar nº 123, de 2006); 

5.5. Para fins de determinação da receita bruta auferida, poderá ser considerado o 

regime de competência ou de caixa, mantido o critério para todo o ano-calendário (art. 

4º, § 2º, da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRF nº 

608, de 9 de janeiro de 2006); 

5.6. Não se poderá beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, aquelas que se enquadram no rol do Art. 3º, § 4º, da 

referida Lei. 

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

6.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

6.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@galileia.mg.gov.br. 

6.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

6.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 



 

6.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

6.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referencia, do edital e dos anexos. 

6.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

6.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrarse-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 



 

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1 Valor unitário e total do item e Global; 

8.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência e indicação da Marca do produto. 

8.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento 

do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

8.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de entregar os produtos nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

8.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



 

8.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

8.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

8.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações 

exigidas no Termo de Referência. 

9.2.1Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 



 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 



 

9.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

9.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

9.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

9.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

9.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 



 

9.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

9.25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos serviços: 

9.25.1.1 prestados por empresas brasileiras; 

9.25.1.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

9.25.1.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

9.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 

9.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 



 

9.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 

auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em 

relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

10.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo 

licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação 

do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será 

analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

10.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e 

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da 

proposta, desde que não contrariem exigências legais. 

10.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

10.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

10.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

10.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;  

10.5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018 – 

TCU – Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível; 

10.5.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 



 

10.5.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.5.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

10.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

10.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 

dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for 

flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua 

imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 

legalidade e exequibilidade da proposta. 

10.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

10.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 



 

10.9.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

10.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

10.11. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 

Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em 

relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na 

contratação, se for o caso; 

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo 

indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

10.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

10.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

10.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

10.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 



 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

10.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura aquisição e/ou contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantidopelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos –CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

11.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

11.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

11.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

11.1.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

11.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

11.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SISTEMA, em formato digital, nos documentos por ele 

abrangidos. 

11.2.1 É dever do licitante encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 

toda documentação exigida para habilitação, em formato digital, via sistema, 

devidamente atualizada, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública. 

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 



 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

11.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.7. Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

11.8  Habilitação jurídica: 

11.8.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.8.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

11.8.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

11.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

11.8.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

11.8.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 



 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

11.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

11.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.9.1 Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto 

da licitação, obtido no site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 

11.9.2 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto 

Nacional de Seguridade Social  

11.9.3 Certidão Negativa de Débito Estadual;  

11.9.4 Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante;  

11.9.5 prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

(FGTS) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF obtido junto ao site da Caixa 

Econômica Federal;  

11.9.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa 

Trabalhistas de acordo com a Lei Federal nº. 12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo 

site http://www.tst.jus.br/certidao 

 

11.10  Qualificação Econômico-Financeira: 

11.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

11.11. Qualificação Técnica: 

11.11.1 não será exigido nenhuma comprovação da capacidade técnica do licitante 

como condição para participação do certame, ficando reservado o direito da 



 

administração de exigir documentos relativos a qualificação técnica (laudo de bombeiros, 

órgãos responsáveis para fiscalizar o comercio e etc.) no ato da assinatura do contrato ou 

durante sua vigência. 

11.12. As licitantes deverão apresentar ainda a seguinte documentação complementar: 

I – Declaração, sob as penas da lei, de inexistência de fato que possa 

impedir a sua habilitação neste procedimento licitatório, conforme modelo constante do 

Anexo IV; 

II – Declaração, sob as penas da lei, de que não possui em seu quadro de 

pessoal e nem utilizará, sob qualquer pretexto: profissionais com idade inferior a dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou com idade inferior a dezesseis anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

conforme modelo constante do Anexo V; 

III – Caso a licitante se enquadre como microempresa (ME) ou empresa de 

pequeno porte(EPP), deverá apresentar declaração de que cumpre os requisitos 

previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, 

conforme modelo constante do Anexo VI; 

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 



 

11.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

11.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

11.19.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 



 

12.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao 

lance vencedor. 

12.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

12.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

12.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 



 

concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

13.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 



 

§1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

Sistema, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 



 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

17.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

17.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, sendo 

os contratos, oriundo desse, com validade de até 31 de dezembro do ano vigente, 

prorrogável conforme previsão no instrumento contratual. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência da Ata de Registro de Preço e do contrato. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, 

sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 



 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Contrato 

e Termo de Referência, anexo a este Edital, nos limites da Lei. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1.  Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Edital e 

Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Edital e no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

22.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3 apresentar documentação falsa; 

22.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 



 

22.1.6 não mantiver a proposta; 

22.1.7 cometer fraude fiscal; 

22.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

22.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Ministério Público, pelo prazo de até 

cinco anos; 

22.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 



 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo. 

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

22.8. O processamento do processo administrativo não interfere no seguimento regular 

dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 

e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

contrato e Termo de Referência. 



 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 



 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.diario.galileia.mg.gov.br/ ou 

https://transparencia.galileia.mg.gov.br/licitacoes/ , e também poderá ser lido e/ou 

obtido no endereço Rua Ary Machado, 599, Centro, Galiléia - MG, nos dias úteis, no 

horário das 08 horas às 11 horas e das 13 horas às 16 horas, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.12.1 ANEXO I – Certidão Termo de Referência (link); 

23.12.2 ANEXO II – Minuta de Termo de Ata de Registro de Preço; 

23.12.2 .1 ANEXO II –A – Minuta de Termo de Contrato; 

23.12.3 ANEXO III – Planilha de Custos e Formação de Preços; 

23.12.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;  

23.12.5 ANEXO V – Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Art. 27, V, 

da Lei nº 8.666, de 1993; 

23.12.6 ANEXO VI – Modelo de Termo de Opção/Declaração para Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte; 

23.12.7 ANEXO VII – Valor Estimado. 

 

Galiléia, MG, 26 de julho de 2021. 
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ANEXO I 

 

CERTIDÃO 

CÓPIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo nº: 33/2021 

Modalidade: Pregão Eletrônico  nº. 28/2021 

Assunto: Cópia do Termo de Referência 

 

Certificamos que o Termo de Referencia original (parte deste edital) 

encontra anexado ao oficio do órgão solicitante e disponível no Sistema Licitações-e e 

nos sites: www.licitacoes-e.com.br e https://transparencia.galileia.mg.gov.br/licitacoes/, para analise e 

conferência dos interessados nos termos que dispõe a Lei Federal nº. 8.666/93, 

conjugado com o disposto na Lei Federal nº. 12.527/11, tendo esta certidão o objetivo 

de substituir cópia reprográfica como anexo do edital nos autos do processo. Para 

constar, lavrei e fiz juntada do presente auto na condição de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal. 

 A cópia do Termo de Referência obrigatoriamente acompanhará ao Edital 

quando fornecido aos interessados a participarem do certame. 

 

  

http://www.licitacoes-e.com.br/
https://transparencia.galileia.mg.gov.br/licitacoes/


 

ANEXO II  

 

Processo Administrativo de Licitação nº. 33/2021 

Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº. 28/2021 

 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata de Registro de Preços nº. ....../2021 

Vigência: 12 (doze) meses 

Objeto: a futura aquisição de Gênero Alimentício para merenda escolar, referente aos 

itens fracassados no processo anterior, no Município de Galiléia / MG. 

 

Ata de Registro de Preços que entre si fazem o Município 

de Galiléia e a empresa ________________, tendo como 

objeto a futura aquisição de Gênero Alimentício para 

merenda escolar, referente aos itens fracassados no 

processo anterior, no Município de Galiléia / MG. 

 

O Município de Galiléia, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público 

interno, sediada na Rua Ary Machado, nº. 599, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 

17.005.000/0001-87, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Juarez da Silva 

Lima, brasileiro, casado, residente na sede do Município, doravante denominado 

simplesmente ÓRGÃO, e a empresa _____________________, CNPJ: 

________________, estabelecida à Rua _____________, nº. _________, Bairro: 

_____________, na cidade de ______________________, Estado de 

__________________, representada pelo Sr. _______________________, 

empresário, inscrito no CPF sob o nº.: ________________ e RG MG - 

______________, daqui por diante denominada simplesmente FORNECEDOR, com 

base no Processo Administrativo de Licitação Pública nº. ___/___, Modalidade Pregão 

Eletrônico nº: ___/____, e de acordo com a Lei Federal nº. 10.520/02, conjugado com o 

que couber a Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o 



 

presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - a presente Ata tem por objeto o registro de preços 

dos produtos especificados nos Anexos do Edital de Pregão n.º _____./___, que passa 

constar nessa ata como Anexo constando somente os itens vencidos pelo fornecedor 

acima identificado, fazendo parte, para todos os efeitos, desta Ata com os preços 

adjudicados e homologados como consequência da realização do certame. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS - o registro de 

preços formalizado na presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua publicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 

o Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Setor de Administração da 

Prefeitura, facultado cada unidade administrativa participante gerenciar a sua cota 

definida no Termo de Referência, que se responsabilizará pelo fiel cumprimento dos 

ditames da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇOS REGISTRADOS - os preços registrados, as 

quantidades e as especificações dos produtos/serviços registrados na presente Ata 

encontram-se indicados nos Anexos que integram essa Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA QUINTA – CONTRATO - a critério do Setor requisitante do órgão licitante, 

obedecida à ordem de classificação, o licitante vencedor, cujo preço tenha sido 

registrado na Ata de Registro de Preço, será convocado para assinar o contrato, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, 

estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao Termo de 

Referência, ao edital e à respectiva Ata. 

 

5.1 – o Sistema de Registro de Preços não obriga a compra/serviços, podendo a 

Administração promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades, 

considerando os quantitativos meramente referenciais; 



 

 

5.2 - a municipalidade não está obrigada, durante o prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços, a firmar as contratações que dela poderão advir, podendo realizar 

licitações específicas para a aquisição pretendida, ficando assegurada ao beneficiário 

do registro de preços a preferência de fornecimento em igualdade de condições; 

 

5.3 - o direito de preferência de que trata a subcláusula anterior poderá ser exercido 

pelo beneficiário do registro de preços quando o órgão licitante, após realizada a 

licitação específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, 

após negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando 

ou tornando-o menor que o obtido em referida licitação; 

 

5.4 - os preços ofertados e registrados poderão ser revistos nos termos do art. 65 da 

Lei Federal nº. 8.666/93; 

 

5.5 - a presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante prévia consulta ao Município, observadas, ainda, as demais regras 

impostas na legislação que rege a matéria. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO – o pagamento será efetuado na forma definida 

no Edital, depois de emitida a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo 

fiscal do contrato ou órgão gerenciador da ata, comprovado o recebimento, observado 

o estabelecido no art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93, e desde que não ocorra fator 

impeditivo provocado pelo Fornecedor Registrado; 

 

6.2 - os serviços deverão ser executados e os produtos fornecidos conforme estipulado 

no Termo de Referência e no edital; 

 

6.3 - a municipalidade não receberá produtos ou serviços fornecido em desacordo com 

o definido no Termo de Referência, Edital e esta Ata, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no ato convocatório; 

 



 

6.4 - nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços; 

 

6.5 - o pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da mediante 

a comprovação documental da manutenção da regularidade perante a Fazenda 

Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, exigidas na fase de habilitação do certame 

licitatório. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR – o órgão 

gerenciador desta ata de registro de preços é a Unidade Administrativa de 

Administração que integra a estrutura organizacional da Prefeitura, sendo facultado o 

gerenciamento das cotas para cada Secretaria, sendo responsabilidade de cada uma a 

indicação sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço, e as 

especificações dos serviços registrados observados a ordem de classificação indicada 

na licitação; 

 

7.1 – o órgão gerenciador deverá observar para que, durante a vigência da presente 

ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 

 

7.2 - o órgão gerenciador deverá conduzir eventuais procedimentos administrativos de 

renegociação de preços registrados, para fins de adequação às novas condições de 

mercado, e de aplicação de penalidades; 

 

7.3 – caberá ao o órgão gerenciador o acompanhar a evolução dos preços de mercado, 

com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata; 

 

7.4 – compete ao o órgão gerenciador acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 

condições ajustadas na presente Ata de Registro de Preços; 

 



 

7.5 – compete ao o órgão gerenciador consultar o detentor da ata registrado quanto ao 

interesse em fornecer o produto/serviço a outro(s) órgão da Administração Pública 

Municipal que externe(m) a intenção de utilizar a presente Ata. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA - o fornecedor que 

registrou o preço do produto ou serviços objeto do processo de licitação obedecerá 

rigorosamente ao disposto no Termo de Referência e o edital do Pregão, além de: 

 

8.1 - providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pelo Órgão Gerenciador referentes às condições firmadas na presente Ata; 

 

8.2 - viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 

presente Ata; 

8.3 -  manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de 

habilitação exigidas no Edital; 

 

8.4 - obrigar-se caso necessário ao acréscimo de 25% (vinte cinco por cento), 

estipulado no Edital, conforme § 1º do art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES - pela inexecução total ou parcial do objeto, a 

municipalidade poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as 

sanções e penalidades previstas no edital; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – A 

presente Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93; 

 

10.1 - serão considerados compatíveis com o mercado os preços registrados que forem 

iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela municipalidade, por intermédio do 

órgão gerenciador do registro de preços; 

 



 

10.2 - quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio 

praticado no mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, 

redução do preço registrado, de forma a adequá-lo aos níveis aceitáveis; 

 

10.2.1 - caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 

compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 

visando igual oportunidade de negociação; 

 

10.3 - quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

detentor da ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

10.3.1 - liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se 

a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

 

10.3.2 - convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de 

negociação; 

 

10.4 - não havendo êxito nas negociações de que tratam subcláusulas anteriores, o 

órgão gerenciador deverá proceder o pedido de revogação da Ata de Registro de 

Preços à autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CANCELAMENTO DO REGISTRO - o detentor da 

ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando: 

 

11.1 - não cumprir as obrigações do Termo de Referência, Edital e da presente Ata; 

 

11.2 - não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pelo órgão gerenciador 

sem justificativa aceitável; 

 

11.3 - não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar 

superior aos praticados no mercado; 



 

 

11.4 - por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

municipalidade, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

 

11.5 - o detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência 

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto, 

decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICIDADE - os preços e as especificações do 

objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente Ata, serão 

publicadas no órgão de imprensa oficial do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS – a presente ata de registro 

de preços integra o Processo Administrativo de Licitação Pública nº: 33/2021, o Edital 

do Pregão Eletrônico nº: 28/2021 e as propostas, com preços e especificações; 

 

13.1 - as controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca do 

órgão licitante. 

 

13.2 – O Controlador Interno poderá determinar demais procedimentos administrativos 

necessários ao fiel cumprimento do objeto constante desta Ata de Registro de Preços. 

 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 

instrumento lavrado em duas vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 

testemunhas abaixo. 

 

Galiléia, ____de __________ de _____ 

 

 

JUAREZ DA SILVA LIMA 

Prefeito 

 

Fornecedor 



 

 

Testemunhas: 

Nome: ___________________________ 

 

CPF: ____________________________ 

 

 

Nome: ___________________________ 

 

CPF: ___________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO – ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

Processo Administrativo de Licitação nº. _____/____ 

Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº. ____/____ 

 

Fornecedor Registrado: _______________________________________ 

CNPJ: ______________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________ 

CEP : _____________– Tel: (__) ____________ 

Representante Legal Credenciado: _______________________________  

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA QTD. UNID. P. UNIT. P. TOTAL 

       

       

       

       

       

       

 

________________, __ de ___________ de  __________ 

 

JUAREZ DA SILVA LIMA 

Prefeito 

 

Representante da Empresa 

  



 

ANEXO II-A 

 

Processo Administrativo de Licitação nº. 33/2021 

Pregão Eletrônico para Registro de 28/2021 

 

MINUTA DE CONTRATO nº. ___/ ____ 

 

Termo de Contrato que Entre si Celebram o Município de 

Galiléia e a Empresa ________________, tendo como 

Objeto a aquisição de Gênero Alimentício para merenda 

escolar, referente aos itens fracassados no processo 

anterior, no Município de Galiléia / MG. 

 

O Município de Galiléia, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público 

interno, sediada na Rua Ary Machado, nº. 599, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 

17.005.000/0001-87, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Juarez da Silva 

Lima, brasileiro, casado, residente na sede do Município, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE e a empresa _____________________, CNPJ: 

________________, estabelecida à Rua _____________, nº. _________, Bairro: 

_____________, na cidade de ______________________, Estado de 

__________________, representada pelo Sr. _______________________, 

empresário, inscrito no CPF sob o nº.: ________________ e RG MG - 

______________, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com 

base no Processo Administrativo de Licitação Pública nº. ___/___, Modalidade Pregão 

Eletrônico nº: ___/____, e de acordo com a Lei Federal nº. 10.520/02, conjugado com o 

que couber a Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o 

presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO – O objeto deste contrato é a aquisição de Gênero 

Alimentício para merenda escolar, referente aos itens fracassados no processo anterior, 

no Município de Galiléia / MG, conforme o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

28/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 



 

33/2021, que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, exceto no que 

discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

 

1.1 - a CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, 

Edital, da Ata de Registro de Preços e da documentação atinente ao objeto do presente 

contrato, possuir condições de executá-lo dentro das normas técnicas com qualidade e 

segurança.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - faz parte deste 

contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de 

conhecimento das partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos 

no edital, além das normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem 

atinentes.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - a execução do objeto poderá ser 

da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 

 

3.1 - ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de 

acordo com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos 

mesmos ou o reparos dos serviços prestados. 

 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – O valor global 

estimado do presente contrato é de R$ __________ (____) referente ao(s) item (ns) 

___________ registrados. 

 

4.1 - pelo atraso no pagamento será imposta multa de 2% (dois por cento) ao mês 

sobre o valor do empenho; 

 

4.2 - os pagamentos serão autorizados pelo contratante via sistema bancário, com 

processamento de débito eletrônico, via Banco do Brasil S.A ou Caixa Econômica 

Federal, conforme definido no Edital e Termo de Referência;  

 



 

4.3 - a CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por 

cento) do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município.  

 

4.4 - os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à 

CONTRATADA, não gerarão direito a reajuste.  

 

CLÁUSULA QUINTA – CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - as despesas decorrentes da 

execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito 

orçamentário constante do orçamento municipal para o exercício de _____, nº. 

_______ . 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO – o contrato terá 

vigência de até 31 de dezembro de ______ e o prazo de entrega e/ou início dos 

serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente o constante do 

Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 

Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS - a contratada ficará isenta de prestar garantia 

para a execução do Contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - ocorrendo fato novo 

decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou 

qualquer dos motivos a que se refere o § 1º do art. 57, da Lei Federal nº. 8666/93, que 

obstem, prejudiquem ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações 

estatuídas neste CONTRATO, ficará a CONTRATADA, isenta das multas e 

penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do cronograma aprovado, 

devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a 

execução do objeto deste Contrato.  

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - atender a todas as 

condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser 



 

consideradas juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas 

pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

 

9.1 - normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, 

terminologias, padronização e simbologias;  

 

9.2 - o objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações 

Técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as 

especificações de materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 

 

9.3 - a contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem 

da contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 

 

9.4 - observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido 

no Termo de Referência; 

 

9.5 - providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal 

de contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências 

contidas no Termo de Referência; 

 

9.6 - entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições 

estabelecidas e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em 

não receber produtos e serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos 

por ele;  

 

9.7 - responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles 

que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 

especificações constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de 

aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos 

previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pelo Município; 

 

9.8 - dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, 

durante toda a vigência da ata de registro de preços ou contrato, a pedido do Município; 



 

 

9.9 - manter, durante a vigência da ata de registro de preços e do contrato, 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação ou de 

qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, de imediato, 

qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 

substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

 

9.10 - observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, 

especialmente a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a 

constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de 

qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do 

Contratado; 

 

9.11 - indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto 

com plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como 

para decidir acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos 

chamados do gestor/fiscal de contrato do Município, principalmente em situações de 

urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a partir de contato feito por meio de 

telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

 

9.12 - fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 

igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o 

preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer 

custo adicional; 

 

9.13 - encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 

comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas 

na licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social -  INSS, cuja 

autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de 

contrato do Município; 

 



 

9.14 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 

reclamações se obriga prontamente a atender; 

 

9.15. apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa 

jurídica contratada  no Banco do Brasil S.A ou Caixa Econômica Federal para receber 

os pagamentos via transferência eletrônica; 

 

9.16 - responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que 

venham a ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a 

terceiros, de acordo com o art. 70 da Lei Federal nº. 8.666/93; 

 

9.17 - ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, 

indenizações ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência 

do descumprimento pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados 

aos serviços prestados; 

 

9.18 - permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 

licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 

 

9.19 - o dono da Ata de Registro de Preços ou contratado não será obrigado a prestar 

garantia de execução contratual, no entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência 

da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o contrato de fornecimento ou 

prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos inservíveis 

que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

 

9.20 - O Contratado deverá atender as disposições da Lei Federal nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código Brasileiro de Defesa do Consumidor). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE – a contratante deverá 

comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 

fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 

 



 

10.1 - atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, 

dando ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito 

cumprimento do objeto; 

 

10.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários ou preposto do dono da Ata de Registro de Preço ou contratado, em 

relação aos serviços objeto do Contrato; 

 

10.3 - efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o 

cumprimento das obrigações da licitante vencedora; 

 

10.4 – indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 

contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo 

perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 

quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

 

10.5 - emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de 

serviço (ordem de serviço); 

 

10.6 - rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em 

desconformidade com as especificações do Termo de Referência; 

 

10.7 - efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal 

de contrato; 

 

10.8 - arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos 

termos aditivos que venham a ser firmados; 

 

10.9 – fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 

habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

 



 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

OBJETO DA LICITAÇÃO - a prestação dos serviços e o recebimento dos produtos 

será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 

municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa 

habilitada; 

 

11.1 - o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

 

11.2 - as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do 

contrato deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário 

Municipal) em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

 

11.3 - o licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante 

o período de vigência da ata de registro de preço ou contrato, para representá-la 

sempre que for necessário; 

 

11.4 – independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal 

de Controle Interno exercer a fiscalização da execução da ata de registro de preço e 

dos contratos oriundos do processo, podendo determinar regularização de quaisquer 

atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do 

contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 

praticados. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DO CONTRATANTE - são prerrogativas 

do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal nº. 8.666/93, que as 

exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO - a rescisão poderá ser: 

13.1 - determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir 

enumerados: 



 

 

13.1.1 - não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 

 

13.1.2 - cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

 

13.1.3 - lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e 

na realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da 

contratada; 

 

13.1.4 - atraso injustificado no início dos serviços; 

 

13.1.5 - subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas no instrumento convocatório e no contrato; 

 

13.1.6 - cometimento reiterado de faltas na execução; 

 

13.1.7 - decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

 

13.1.8 - dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 

 

13.1.9 - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, 

que prejudique a execução do contrato; 

 

13.110 - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão 

contratante, e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

 

13.1.11 - ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

 



 

13.2 - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, 

desde que haja conveniência do contratante. 

 

13.3 - em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será 

esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 

 

13.3.1 - suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

13.3.2 - atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante 

decorrente de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 

contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por 

escrito ao contratante; 

13.3.3 - rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, 

especificações e prazo acarretando as seguintes consequências: 

 

13.3.3.1 - assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se 

encontrar, por ato próprio do contratante; 

 

13.3.3.2 - ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 

empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade; 

 

13.4 - na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será 

notificada com 30 (trinta) dias de antecedência. 

 



 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - o 

presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 

parte, salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante 

ou as condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO - as partes contratadas elegem o Foro da 

Comarca do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS - fazem parte integrante do 

presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no 

instrumento Termo de Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei 

Federal nº. 8.666/93, principalmente nos casos omissos. 

 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) 

vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

 

Galiléia- MG  de ___, ___de __________de _____. 

 

Prefeito 

 

Empresa 

 

Testemunhas: 
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Nome: 

 

CPF: 

Nome: 

 

CPF: 
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ANEXO III 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº: 33/2021 

Modalidade Pregão Eletrônico nº: 28/2021 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

Nome Fantasia: ____________________________________________________ 

Razão Social: ______________________________________________________ 

CNPJ:____________________________________________________________ 

Endereço:_________________________________________________________ 

Bairro:____________________________________________________________  

Cidade: ___________________________________________________________ 

CEP: _________________ 

Telefone: (___) _______________ Fax: (___)_____________________________ 

E-mail: ___________________________________________________________ 

 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 

Nome: ___________________________________________________________ 

RG: _____________________________________________________________ 

CPF: ____________________________________________________________  

Telefone: (___) ____________________________________________________  

E-mail: ___________________________________________________________ 

 

OBJETO: aquisição de Gênero Alimentício para merenda escolar, referente aos itens 

fracassados no processo anterior, no Município de Galiléia / MG, conforme especificações 

técnicas, quantidades, valores unitários e totais constantes do Edital do Pregão nº 

___/____ e respectivos anexos. 

 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL  

01 300 kg BOLO DOCE, sabores variados, sem 

cobertura e recheio, tendo 

necessariamente os ingredientes: 

farinha de trigo, fermento fresco, açúcar, 

ovos, essências naturais, margarina 

vegetal e leite, assado em tabuleiros 

retangulares. Apresentar cor, sabor e 
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textura típicos. Isento de qualquer tipo 

de contaminação ou adulteração, não 

deve apresentar sabor nem aparência 

de queimado, deve estar assado 

uniformemente, sem porções de massa 

crua, não deve apresenta odor de 

fermentação, fumaça ou ovo. Sua 

confecção deve respeitar as boas 

práticas de produção de alimentos. Deve 

ser entregue no próprio tabuleiro usado 

para assar coberto com filme plástico 

próprio para alimentos. Produzido no 

mesmo dia do consumo 

02 300 kg BROA DE FUBÁ, sem cobertura e 

recheio, tendo necessariamente os 

ingredientes: farinha de trigo, fubá de 

milho, fermento fresco, açúcar, ovos, 

margarina vegetal e leite, assado em 

tabuleiros retangulares. Apresentar cor, 

sabor e textura típicos. Isento de 

qualquer tipo de contaminação ou 

adulteração, não deve apresentar sabor 

nem aparência de queimado, deve estar 

assado uniformemente, sem porções de 

massa crua, não deve apresenta odor de 

fermentação, fumaça ou ovo. Sua 

confecção deve respeitar as boas 

práticas de produção de alimentos. Deve 

ser entregue no próprio tabuleiro usado 

para assar coberto com filme plástico 

próprio para alimentos. Produzido no 

mesmo dia do consumo 

   

03 10.000 unid PÃO DOCE SEM RECHEIO com 
aproximadamente 50 gramas. Produzido 
com farinha de trigo, açucar e demais 
ingredientes de excelente qualidade. 
Apresentar cor, sabor e textura típicos. 
Isento de qualquer tipo de contaminação 
ou adulteração, não deve apresentar 
sabor nem aparência de queimado, sua 
confecção deve respeitar as boas 
práticas de produção de alimentos. Deve 
ser entregue nos formatos solicitados 
(redondo/hambúrguer ou 
fusiforme/hotdog), em sacos plásticos 
transparentes atóxicos próprios para 
alimentos. Produzido no mesmo dia do 
consumo 
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04 30.000 unid PÃO FRANCÊS, com aproximadamente 
50 gramas. Produzidos com farinha de 
trigo, fermento, sal, açucar, margarina e 
água. Apresentar cor, sabor e textura 
típicos. Isento de qualquer tipo de 
contaminação ou adulteração, não deve 
apresentar sabor nem aparência de 
queimado, sua confecção deve respeitar 
as boas práticas de produção de 
alimentos. Acondicionamento em saco 
de papel reciclável, fechados. Produzido 
no mesmo dia do consumo 

   

05 2,500 kg CARNE BOVINA CONGELADA 
(MÚSCULO), MOIDA sem gordura, 
provenientes de espécie bovina, sadios 
abatidos sob inspeção veterinária. 
Manipulada em condições de higiene 
sanitárias satisfatórias, congelada. 
Carne 2ª, sem osso. Só são permitidos 
5% de aponevrose no peso fina. 
Aspecto: não pegajosa. Cor: sem 
manchas esverdeadas ou pardacentas. 
Odor próprio, embalada em saco plástico 
transparente e atóxico, resistente, 
embalagem de 01 kilo. Acondicionado 
em caixas lacradas. Possuir o certificado 
de inspeção do IMA ou SIF, número do 
lote, data de fabricação e validade, 
ingredientes, modo de conservação e 
tabela nutricional. Validade mínima de 6 
meses a contar da data de entrega. 
OBS.: Deverá ser transportado em carro 
refrigerado ou caixa de isopor.  

   

06 2,500 kg CARNE BOVINA CONGELADA 
(MÚSCULO), EM PEDAÇOS, sem 
gordura, provenientes de espécie 
bovina, sadios abatidos sob inspeção 
veterinária. Manipulada em condições de 
higiene sanitárias satisfatórias, 
congelada. Carne 2ª, sem osso. Só são 
permitidos 5% de aponevrose no peso 
fina. Aspecto: não pegajosa. Cor: sem 
manchas esverdeadas ou pardacentas. 
Odor próprio, embalada em saco plástico 
transparente e atóxico, resistente, 
embalagem de 01 kilo. Acondicionado 
em caixas lacradas. Possuir o certificado 
de inspeção do IMA ou SIF, número do 
lote, data de fabricação e validade, 
ingredientes, modo de conservação e 
tabela nutricional. Validade mínima de 6 
meses a contar da data de entrega. 
OBS.: Deverá ser transportado em carro 
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refrigerado ou caixa de isopor. 

07 2.000 kg FRANGO DE GRANJA, COXA E 
CONTRACOXA, congelado, sem 
tempero, com adição de água de no 
máximo 8%, aspecto, cor e cheiro 
próprio, não amolecido nem pegajoso, 
sem mancha esverdeada, com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. 
Apresentar após o desgelo consistência 
firme e compacta, coloração amarelo 
pardo, brilho e odor suave, 
acondicionado em embalagem plástica 
atóxica. Possuir a certificação do IMA ou 
SIF, número do lote, data de fabricação 
e validade, ingredientes, modo de 
conservação e tabela nutricional. 
Validade mínima de 6 meses a contar da 
data de entrega. OBS.: Deverá ser 
transportado em carro refrigerado ou 
caixa de isopor. 

   

08 2.500 kg FRANGO DE GRANJA, PEITO Inteiro, 
com osso, congelado, sem tempero, em 
pacote de até 02 kilos. Possuir a 
certificação do IMA ou SIF, número do 
lote, data de fabricação e validade, 
ingredientes, modo de conservação e 
tabela nutricional. Validade mínima de 6 
meses a contar da data de entrega. 
OBS.: Deverá ser transportado em carro 
refrigerado ou caixa de isopor. 

   

09 500 kg LINGÜIÇA TIPO CALABRESA, de 
primeira qualidade. Mista: carne bovina, 
suína e de aves. O produto deverá 
conter, no máximo, 34g de gorduras 
totais em 100g de alimento. Pacote de 
2,5 kg. Embalada em plástico resistente, 
a vácuo. Embalagem primária em saco 
plástico de polietileno, contendo a tabela 
nutricional, o modo de preparo e de 
descongelamento; marca comercial, 
nome e descrição do produto, carimbo 
do ministério da agricultura e demais 
dizeres obrigatórios, conforme a 
legislação em vigor. Embalagem 
secundária em caixa de papelão 
reforçado. Validade mínima de 6 meses 
a contar da data de entrega. OBS.: 
Deverá ser transportado em carro 
refrigerado ou caixa de isopor. MARCA 
DE REFERÊNCIA: Lebon, Pif Paf e 
Resende. 

   

10 1.000 pentes OVOS DE GALINHA, de granja, 
vermelho, tamanho grande, de primeira, 
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frescos. Isento de sujidades, 
acondicionados em embalagem 
apropriada, em pentes com 30 unidades. 
Com prazo de validade de, no máximo, 
30 dias a contar da data de entrega.  

11 400 kg SALSICHA, tipo Hot Dog de 1ª linha, 
resfriada, embalagem de 3kg. Embalada 
em plástico resistente, a vácuo. 
Embalagem primária em saco plástico 
de polietileno, contendo a tabela 
nutricional, o modo de preparo e de 
descongelamento; marca comercial, 
nome e descrição do produto, carimbo 
do ministério da Agricultura e demais 
dizeres obrigatórios, conforme a 
legislação em vigor. Embalagem 
secundária em caixa de papelão 
reforçado. Validade mínima de 6 meses 
a contar da data de entrega. OBS: 
Deverá ser transportado em carro 
refrigerado ou caixa de isopor. MARCA 
DE REFERENCIA: Lebon, Pif Paf e 
Resende 

   

VALOR GLOBAL  

 

Valor Global R$................. (...........................................................................................) 

Declaramos que a empresa acima nomeada declara, sob as penas da Lei, que: 

1. submete-se a todas as condições do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2021 e 

seus respectivos anexos; 

2. está ciente das obrigações que irá assumir caso seja vencedora da licitação; 

3. a validade da proposta é de 60 dias. 

4. Prazo de entrega: conforme edital. 

5. Nos preços cotados já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para a 

perfeita execução do objeto desta licitação, tais como impostos, tributos, fretes e 

demais despesas inerentes. 

 

__________, __ de __________ de 2021. 

(local)    (dia)        (mês)                

___________________________________________ 

Carimbo e assinatura do representante legal  
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

(Nome da empresa)_____________________, CNPJ nº _______________________, 

sediada na _________________(endereço completo) ______________________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)_______________infra-

assinado,___________(informar o cargo)____________, Identidade nº 

________________, expedida pela(o) ________, e CPF nº ________________, 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

a sua habilitação para o procedimento licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

__________, __ de __________ de 2021. 

(local)    (dia)        (mês)                

___________________________________________ 

Carimbo e assinatura do representante legal  
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 27, V, DA 

LEI Nº 8.666, DE 1993 

 

(Nome da empresa) _________________________, CNPJ nº_____________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a)_____________________, Identidade 

nº ___________, expedida pela(o) _________, e CPF nº _____________, DECLARA, sob 

as penas da lei, para fins do disposto no art. 27, V, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

__________, __ de __________ de 2021. 

(local)    (dia)        (mês)                

___________________________________________ 

Carimbo e assinatura do representante legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva 

acima) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

(Nome da empresa) _________________________, CNPJ nº ___________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) _____________, Identidade nº 

__________, expedida pela(o) _____________, e CPF nº _______________, OPTA pelo 

tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pela Lei Complementar nº 123, de 15 

de dezembro de 2006, nos termos do art. 3º e seus parágrafos, estando apta a usufruir o 

tratamento ali previsto e DECLARA ser:  

Microempresa ( ) Empresa de Pequeno Porte (    ). 

__________, __ de __________ de 2021. 

(local)    (dia)        (mês)                

___________________________________________ 

Carimbo e assinatura do representante legal  
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ANEXO VII 

VALOR ESTIMADO 

 

O custo total máximo estimado para a contratação do objeto deste procedimento 

licitatório é o que segue: 

ITEM QUANT. UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÉDIO (R$) 

VALOR 

TOTAL MÉDIO 

(R$) 

01 300 kg BOLO DOCE, sabores variados, sem 

cobertura e recheio, tendo necessariamente 

os ingredientes: farinha de trigo, fermento 

fresco, açúcar, ovos, essências naturais, 

margarina vegetal e leite, assado em 

tabuleiros retangulares. Apresentar cor, sabor 

e textura típicos. Isento de qualquer tipo de 

contaminação ou adulteração, não deve 

apresentar sabor nem aparência de 

queimado, deve estar assado uniformemente, 

sem porções de massa crua, não deve 

apresenta odor de fermentação, fumaça ou 

ovo. Sua confecção deve respeitar as boas 

práticas de produção de alimentos. Deve ser 

entregue no próprio tabuleiro usado para 

assar coberto com filme plástico próprio para 

alimentos. Produzido no mesmo dia do 

consumo 

 R$                  
26,63  

 R$         
7.990,00  

02 300 kg BROA DE FUBÁ, sem cobertura e recheio, 

tendo necessariamente os ingredientes: 

farinha de trigo, fubá de milho, fermento 

fresco, açúcar, ovos, margarina vegetal e 

leite, assado em tabuleiros retangulares. 

Apresentar cor, sabor e textura típicos. Isento 

de qualquer tipo de contaminação ou 

adulteração, não deve apresentar sabor nem 

aparência de queimado, deve estar assado 

uniformemente, sem porções de massa crua, 

não deve apresenta odor de fermentação, 

fumaça ou ovo. Sua confecção deve respeitar 

as boas práticas de produção de alimentos. 

Deve ser entregue no próprio tabuleiro usado 

para assar coberto com filme plástico próprio 

para alimentos. Produzido no mesmo dia do 

consumo 

 R$                  
26,63  

 R$         
7.990,00  
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03 10.000 unid PÃO DOCE SEM RECHEIO com 
aproximadamente 50 gramas. Produzido com 
farinha de trigo, açucar e demais ingredientes 
de excelente qualidade. Apresentar cor, sabor 
e textura típicos. Isento de qualquer tipo de 
contaminação ou adulteração, não deve 
apresentar sabor nem aparência de 
queimado, sua confecção deve respeitar as 
boas práticas de produção de alimentos. 
Deve ser entregue nos formatos solicitados 
(redondo/hambúrguer ou fusiforme/hotdog), 
em sacos plásticos transparentes atóxicos 
próprios para alimentos. Produzido no mesmo 
dia do consumo 

 R$                    
0,60  

 R$         
6.000,00  

04 30.000 unid PÃO FRANCÊS, com aproximadamente 50 
gramas. Produzidos com farinha de trigo, 
fermento, sal, açucar, margarina e água. 
Apresentar cor, sabor e textura típicos. Isento 
de qualquer tipo de contaminação ou 
adulteração, não deve apresentar sabor nem 
aparência de queimado, sua confecção deve 
respeitar as boas práticas de produção de 
alimentos. Acondicionamento em saco de 
papel reciclável, fechados. Produzido no 
mesmo dia do consumo 

 R$                    
0,60  

 R$       
18.000,00  

05 2,500 kg CARNE BOVINA CONGELADA (MÚSCULO), 
MOIDA sem gordura, provenientes de 
espécie bovina, sadios abatidos sob inspeção 
veterinária. Manipulada em condições de 
higiene sanitárias satisfatórias, congelada. 
Carne 2ª, sem osso. Só são permitidos 5% de 
aponevrose no peso fina. Aspecto: não 
pegajosa. Cor: sem manchas esverdeadas ou 
pardacentas. Odor próprio, embalada em 
saco plástico transparente e atóxico, 
resistente, embalagem de 01 kilo. 
Acondicionado em caixas lacradas. Possuir o 
certificado de inspeção do IMA ou SIF, 
número do lote, data de fabricação e 
validade, ingredientes, modo de conservação 
e tabela nutricional. Validade mínima de 6 
meses a contar da data de entrega. OBS.: 
Deverá ser transportado em carro refrigerado 
ou caixa de isopor.  

 R$                  
23,63  

 R$               
59,08  

06 2,500 kg CARNE BOVINA CONGELADA (MÚSCULO), 
EM PEDAÇOS, sem gordura, provenientes 
de espécie bovina, sadios abatidos sob 
inspeção veterinária. Manipulada em 
condições de higiene sanitárias satisfatórias, 
congelada. Carne 2ª, sem osso. Só são 
permitidos 5% de aponevrose no peso fina. 
Aspecto: não pegajosa. Cor: sem manchas 
esverdeadas ou pardacentas. Odor próprio, 

 R$                  

26,96  

 R$               

67,40  
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embalada em saco plástico transparente e 
atóxico, resistente, embalagem de 01 kilo. 
Acondicionado em caixas lacradas. Possuir o 
certificado de inspeção do IMA ou SIF, 
número do lote, data de fabricação e 
validade, ingredientes, modo de conservação 
e tabela nutricional. Validade mínima de 6 
meses a contar da data de entrega. OBS.: 
Deverá ser transportado em carro refrigerado 
ou caixa de isopor. 

07 2.000 kg FRANGO DE GRANJA, COXA E 
CONTRACOXA, congelado, sem tempero, 
com adição de água de no máximo 8%, 
aspecto, cor e cheiro próprio, não amolecido 
nem pegajoso, sem mancha esverdeada, 
com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas. Apresentar após o desgelo 
consistência firme e compacta, coloração 
amarelo pardo, brilho e odor suave, 
acondicionado em embalagem plástica 
atóxica. Possuir a certificação do IMA ou SIF, 
número do lote, data de fabricação e 
validade, ingredientes, modo de conservação 
e tabela nutricional. Validade mínima de 6 
meses a contar da data de entrega. OBS.: 
Deverá ser transportado em carro refrigerado 
ou caixa de isopor. 

 R$                  

11,09  

 R$       

22.186,67  

08 2.500 kg FRANGO DE GRANJA, PEITO Inteiro, com 
osso, congelado, sem tempero, em pacote de 
até 02 kilos. Possuir a certificação do IMA ou 
SIF, número do lote, data de fabricação e 
validade, ingredientes, modo de conservação 
e tabela nutricional. Validade mínima de 6 
meses a contar da data de entrega. OBS.: 
Deverá ser transportado em carro refrigerado 
ou caixa de isopor. 

 R$                  

11,09  

 R$       

27.733,33  

09 500 kg LINGÜIÇA TIPO CALABRESA, de primeira 
qualidade. Mista: carne bovina, suína e de 
aves. O produto deverá conter, no máximo, 
34g de gorduras totais em 100g de alimento. 
Pacote de 2,5 kg. Embalada em plástico 
resistente, a vácuo. Embalagem primária em 
saco plástico de polietileno, contendo a tabela 
nutricional, o modo de preparo e de 
descongelamento; marca comercial, nome e 
descrição do produto, carimbo do ministério 
da agricultura e demais dizeres obrigatórios, 
conforme a legislação em vigor. Embalagem 
secundária em caixa de papelão reforçado. 
Validade mínima de 6 meses a contar da data 
de entrega. OBS.: Deverá ser transportado 
em carro refrigerado ou caixa de isopor. 
MARCA DE REFERÊNCIA: Lebon, Pif Paf e 

 R$                  

24,60  

 R$       

12.298,33  
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Resende. 

10 1.000 pentes OVOS DE GALINHA, de granja, vermelho, 
tamanho grande, de primeira, frescos. Isento 
de sujidades, acondicionados em embalagem 
apropriada, em pentes com 30 unidades. 
Com prazo de validade de, no máximo, 30 
dias a contar da data de entrega.  

 R$                  
20,66  

 R$       
20.656,67  

11 400 kg SALSICHA, tipo Hot Dog de 1ª linha, 
resfriada, embalagem de 3kg. Embalada em 
plástico resistente, a vácuo. Embalagem 
primária em saco plástico de polietileno, 
contendo a tabela nutricional, o modo de 
preparo e de descongelamento; marca 
comercial, nome e descrição do produto, 
carimbo do ministério da Agricultura e demais 
dizeres obrigatórios, conforme a legislação 
em vigor. Embalagem secundária em caixa 
de papelão reforçado. Validade mínima de 6 
meses a contar da data de entrega. OBS: 
Deverá ser transportado em carro refrigerado 
ou caixa de isopor. MARCA DE 
REFERENCIA: Lebon, Pif Paf e Resende 

 R$                    
8,86  

 R$         
3.542,67  

 


